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RESUMO DO OBJETO
O Decreto Municipal de Pedra Lavrada/PB, datado de 02 de junho de 2023, declara ponto facultativo nas repartições
públicas do Poder Executivo Municipal nos dias 08 e 09 de junho de 2023, quinta e sexta-feira, respectivamente, em
razão das cerimônias litúrgicas de Corpus Christi, dispensando os servidores públicos municipais do comparecimento
ao  expediente  normal  nessas  datas,  sem  prejuízo  à  remuneração,  exceto  aqueles  que  previamente  agendaram
compromissos funcionais e operacionais institucionais para o dia 08/06/2023; a Unidade Mista de Saúde e o SAMU
funcionarão em regime de plantão para atendimento de urgência e emergência durante todo o período.
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